
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

MUNICÍPIO: Bastos/sp 

OBRA: Infraestrutura – Construção de praça, execução de calçadas, sinalização viária e 

acessibilidade 

LOCAL: Bairros Jardim Novo Bastos e Residencial Prefeito Massaharu Matsubara com Habitação 

de Interesse Social – Respectivamente Loteamento Jardim Novo Bastos e Conjunto Habitacional 

Prefeito Massaharu Matsubara 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada Global 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O presente memorial e as especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes mínimas e 

fixar as características técnicas a serem observados na apresentação das propostas técnicas para 

a execução das obras e serviços do objeto em questão. 

Os serviços serão executados com a utilização de materiais de primeira qualidade e mão de obra 

especializada, e devem obedecer ao prescrito pelas Normas vigentes. 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES: 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES: 

02.08.20 - Placa de identificação para obra 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária 

para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do 

Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: 

chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo 

em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, 

logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de 

Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma 

uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 

x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 

As placas de obra e apoio deverão ter suas medidas, cores e proporções conforme padronização do 

Governo do Estado de São Paulo, estabelecidas no Manual de Comunicação Visual da Secretaria de 

Comunicações do Estado de São Paulo, conforme disponibilizado no site 

http://www.comunicacao.sp.gov.br/identidade-visual. 



 
Serão fixadas nos locais onde os serviços serão executados durante o todo o período de vigência do 

convênio nas dimensões de 4,00m x 1,50m = 6,00 m² 

02.01.180 – Banheiro químico modelo Standart, com manutenção conforme exigências da 

CETESB 

1) Será medido por unidade de banheiro químico alugado por mês (un x mês). 

2) O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo o transporte e 

instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária para retirada de efluentes 1 

vez por semana. O descarte dos efluentes deverá ser em locais autorizados conforme exigências 

da CETESB. 

02.02.130 – Locação de container tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto para 

chuveiro – área mínima de 13,80m² 

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 

obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem 

e a remoção completa de container módulo para escritório e 1 sanitário completo, piso impermeável 

e antiderrapante, com instalações internas completas, conforme NR18 (2015). Área mínima de 

13,80 m². 

02.02.150 – Locação de container tipo depósito – área mínima de 13,80m² 

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 

obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem 

e a remoção completa de container módulo para depósito, com instalações internas completas, 

conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 

2. BLOCO INTERTRAVADO PARA NOVAS CALÇADAS  

2.1 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

02.09.030 – Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5cm de diâmetro, com caminhão 

à disposição dentro da obra, até o raio de 1 km 

1) Será medido pela área real do terreno, onde ocorrer a limpeza manual de vegetação (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, a mão de obra necessária e 

ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados manualmente com auxílio de 

ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, destocamento, 

fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção de 

vegetação, árvores e arbustos com diâmetro do tronco até 5 cm, medidos na altura de 1 m do solo, 

capim. etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem manual da camada de 

solo vegetal na espessura mínima de 15 cm; carga manual; e o transporte, interno na obra, num 



 
raio de um quilômetro. 

02.10.060 – Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas 

1) Será medido pela área de vias, calçadas, tanques e lagoas locadas, nas dimensões indicadas 

em projeto aprovado pela contratante e/ou Fiscalização (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-obra qualificada 

e equipamentos necessários para execução de serviços de locação de vias, calçadas, tanque e 

lagoas, com pontaletes de 3 x 3 em madeira Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou 

Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará). 

04.40.050 – Retirada manual de paralelepípedo ou lajota de concreto, inclusive limpeza, 

carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento  

1) Será medido por área real de pavimento em paralelepípedo ou lajota de concreto retirado, 

medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da retirada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e o ferramental apropriado para a 

execução dos serviços: desmonte manual de pavimento em paralelepípedo, ou lajota de concreto, 

inclusive o lastro de areia; a carga manual; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o 

descarregamento; a seleção e separação do material, a limpeza e a acomodação manual das 

peças em lotes, para o reaproveitamento ou remoção. A execução dos serviços deverá cumprir 

todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 

2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e nas Normas 

Técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

06.02.020 – Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,50m 

1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 

horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo 

de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

05.10.024 – Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 

10° km até o 15° km 

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada 

desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de 

descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 

manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 

para distâncias superiores a 10 quilômetros até 15 quilômetros. O serviço de transporte de solo até 

unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 

legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do 



 
Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto 

aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de 

espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

05.09.007 – Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo solo/terra 

1) Será medido por metro cubico de terra descartado aferido pelo volume da caçamba. 

2) O item remunera a taxa de descarte de solo seco, limpo, e não contaminado em aterro 

certificado pela CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI 

(Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental) e credenciado pelos órgãos 

legisladores para Região Metropolitana de São Paulo. 

2.2. BLOCO INTERTRAVADO 

54.01.010 – Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor 

normal 

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e 

compactação executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 

execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e 

compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento 

da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

54.01.210 – Base de brita graduada 

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em 

projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 

necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o 

fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga, 

espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais 

utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 

49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 

54.04.340 – Pavimentação em lajota de concreto 35 Mpa, espessura 6 cm, cor natutal, tipos: 

raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia 

1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em concreto simples, 

altamente vibrado e prensado, com resistência média a compressão de 35 MPa, espessura de 6 

cm, na cor natural, tipos: raquete e/ou retangular e/ou sextavado e/ou 16 faces; referências 



 
Blocasa, Presto,Tatu ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a execução dos serviços: apiloamento da superfície; lançamento e 

execução do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, adensado por meio de placa 

vibratória; assentamento dos blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 45º, em 

relação ao eixo definido, garantindo o intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam 

a 3 mm; execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com 

blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima de um terço da peça inteira, conforme 

recomendações do fabricante; compactação das lajotas por meio de placa vibratória, juntamente 

com espalhamento de camada de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços 

das juntas do pavimento e o conseqüente intertravamento dos blocos. Remunera também o 

preenchimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes 

entre os blocos e as bordas de acabamento; não remunera fornecimento de lastro de brita, quando 

necessário. 

2.3. GUIA DE CONTENÇÃO 

94277 – Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-

fabricado, dimensões 80x08x08x25 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura). 

AF_01/2024 

- Utilizar o comprimento linear total (metros), em trecho reto, onde serão assentadas as guias de 

concreto pré-fabricadas, com dimensões 80x08x08x25 cm (comprimento x base inferior x base 

superior x altura). 

CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados 

os pedreiros e os serventes que auxiliavam diretamente nos serviços de execução; - Os índices de 

produtividade contemplam a regularização da base para a execução das guias; - O transporte das 

guias entre o local de armazenamento e as proximidades da frente de serviço foi considerado para 

obtenção dos índices de produtividade; - O escoramento da parte posterior das guias não foi 

considerado na composição. Para esta atividade, considerar a composição específica; - Foi 

adotada a seguinte definição de trecho reto e curvo para as composições: - Trecho reto: quando 

não há alteração de direção ao longo da extensão das guias a serem executadas; - Trecho curvo: 

quando ocorre mudança de direção ao longo da extensão das guias a serem executadas. 7. 

EXECUÇÃO - Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha; - 

Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia; - Assentamento das 

guias pré-fabricadas; - Rejuntamento dos vãos entre as peças pré-fabricadas com argamassa. 



 
94278 – Assentamento de guia (meio-fio) em trecho curvo, confeccionada em concreto pré-

fabricado, dimensões 80x08x08x25 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura). 

AF_01/2024 

Utilizar o comprimento linear total (metros), em trecho curvo, onde serão assentadas as guias de 

concreto pré-fabricadas, com dimensões 80x08x08x25 cm (comprimento x base inferior x base 

superior x altura). 6. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO - Para o levantamento dos índices de produtividade 

foram considerados os pedreiros e os serventes que auxiliavam diretamente nos serviços de 

execução; - Os índices de produtividade contemplam a regularização da base para a execução das 

guias; - O transporte das guias entre o local de armazenamento e as proximidades da frente de 

serviço foi considerado para obtenção dos índices de produtividade; - O escoramento da parte 

posterior das guias não foi considerado na composição. Para esta atividade, considerar a 

composição específica; - Foi adotada a seguinte definição de trecho reto e curvo para as 

composições: - Trecho reto: quando não há alteração de direção ao longo da extensão das guias a 

serem executadas; - Trecho curvo: quando ocorre mudança de direção ao longo da extensão das 

guias a serem executadas. 7. EXECUÇÃO - Execução do alinhamento e marcação das cotas com o 

uso de estacas e linha; - Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em 

areia; - Assentamento das guias pré-fabricadas; - Rejuntamento dos vãos entre as peças pré-

fabricadas com argamassa. 

3. ACESSIBILIDADE 

06.02.020. – Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,50 m 

1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 

horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo 

de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

05.10.024 – Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 

10° km até o 15° km 

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada 

desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de 

descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 

manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 

para distâncias superiores a 10 quilômetros até 15 quilômetros. O serviço de transporte de solo até 

unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 



 
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto 

aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de 

espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

05.09.007 – Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo solo/terra 

1) Será medido por metro cubico de terra descartado aferido pelo volume da caçamba. 

2) O item remunera a taxa de descarte de solo seco, limpo, e não contaminado em aterro 

certificado pela CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI 

(Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental) e credenciado pelos órgãos 

legisladores para Região Metropolitana de São Paulo. 

04.40.010 – Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza, carregamento, transporte 

até 1 quilômetro e descarregamento 

1) Será medido por comprimento real de guia pré-moldada retirada, medido no projeto, ou 

conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da retirada (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e o ferramental apropriado para a 

execução dos serviços: desmonte manual de guia pré-moldada, inclusive o apoio em concreto; a 

carga manual; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e 

separação do material, a limpeza e a acomodação manual das peças em lotes, para o 

reaproveitamento ou remoção. A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e 

determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, 

pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e nas Normas Técnicas: NBR 15112, NBR 

15113 e NBR 15114. 

05.08.100 – Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 10° km até o 15° km 

1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de transporte 

considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 quilômetro (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão de 

obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para distâncias 

superiores a 10 quilômetros até 15 quilômetros. Remunera também o retorno do veículo 

descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à 

Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e 

NBR 15114. 

05.09.006 – Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo inerte 

1) Será medido por tonelada de material inerte aferido no local de recolhimento (t). 

2) O item remunera a taxa de descarte de material inerte em aterro certificado pela CETESB 

(Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI (Certificado de Movimentação de 



 
Resíduos de Interesse Ambiental) e credenciado pelos órgãos legisladores para Região 

Metropolitana de São Paulo. 

Conversão de acordo com a NBR 6120 

a) Blocos artificiais: Blocos de argamassa 2200 kg/m³; cimento 2000 kg/m³; lajotas cerâmicas 1800 

kg/m³; tijolos furados 1300 kg/m³; tijolos maciços 1800 kg/m³; tijolos sílico-calcáreos 2000 kg/m³; 

b) Revestimentos e concretos: Argamassa de cal, cimento e areia 1900 kg/m³; argamassa de 

cimento e areia 2100 kg/m³; concreto simples 2400 kg/m³; concreto armado 2500 kg/m³; 

c) Forro fibra mineral 300 Kg/m³. 

54.01.010 – Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal 

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e 

compactação executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 

execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e 

compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento 

da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

11.18.040 – Lastro de pedra britada 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

10.02.020 – Armadura em tela soldada de aço 

1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e 

colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários 

como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse 

para emendas. 

11.01.130 – Concreto usinado, fck = 25 Mpa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

11.16.020 – Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou 

enchimento 



 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o 

apiloamento do terreno, quando necessário. 

11.16.220 – Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície 

1) Será medido por área de piso em concreto nivelado e alisado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas apropriadas e a mão de obra 

especializada necessária para a execução dos serviços: aplicação de régua vibratória treliçada ou 

régua vibratória simples; aplicação de rodo de corte; flotação; aplicação de rodo de corte; queima 

do piso com a alisadora de concreto simples, ou dupla; e o acabamento final com a utilização de 

desempenos manuais apropriados, resultando num piso acabado com declividade mínima de 0,5%, 

ou conforme indicado em projeto. Não remunera o fornecimento, o lançamento e o adensamento 

do concreto. 

30.04.030 – Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25cm), assentado com 

argamassa mista 

1) Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores de deficiência 

visual, de 25 x 25 cm, com espessura média de 2,5 cm, em várias cores; referência comercial 

Mosaicos Amazonas, Pisos Paulista, Mosaicos Bernardi ou equivalente; cimento, cal hidratada, 

areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para os serviços: preparo e aplicação da 

argamassa mista de assentamento; assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação 

prevista em projeto, sobre superfície regularizada, conforme recomendações dos fabricantes e 

atendendo às exigências das Normas NBR 9457 e NBR 9050. Não remunera os serviços de 

regularização da superfície e rejuntamento do piso. 

4. ACESSIBILIDADE (RAMPA EM CONCRETO EM CALÇADAS EXISTENTES) 

03.01.020 – Demolição manual de concreto simples 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 

cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a 

execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto simples 

manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 

15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

04.40.010 – Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza, carregamento, transporte 

até 1 quilômetro e descarregamento 



 
1) Será medido por comprimento real de guia pré-moldada retirada, medido no projeto, ou 

conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da retirada (m). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e o ferramental apropriado para a 

execução dos serviços: desmonte manual de guia pré-moldada, inclusive o apoio em concreto; a 

carga manual; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e 

separação do material, a limpeza e a acomodação manual das peças em lotes, para o 

reaproveitamento ou remoção. A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e 

determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, 

pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e nas Normas Técnicas: NBR 15112, NBR 

15113 e NBR 15114. 

05.10.024 – Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 

10° km até o 15° km 

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada 

desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de 

descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 

manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, 

para distâncias superiores a 10 quilômetros até 15 quilômetros. O serviço de transporte de solo até 

unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 

legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto 

aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de 

espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

05.09.006 – Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo inerte 

1) Será medido por tonelada de material inerte aferido no local de recolhimento (t). 

2) O item remunera a taxa de descarte de material inerte em aterro certificado pela CETESB 

(Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI (Certificado de Movimentação de 

Resíduos de Interesse Ambiental) e credenciado pelos órgãos legisladores para Região 

Metropolitana de São Paulo. 

Conversão de acordo com a NBR 6120 

a) Blocos artificiais: Blocos de argamassa 2200 kg/m³; cimento 2000 kg/m³; lajotas cerâmicas 1800 

kg/m³; tijolos furados 1300 kg/m³; tijolos maciços 1800 kg/m³; tijolos sílico-calcáreos 2000 kg/m³; 

b) Revestimentos e concretos: Argamassa de cal, cimento e areia 1900 kg/m³; argamassa de 

cimento e areia 2100 kg/m³; concreto simples 2400 kg/m³; concreto armado 2500 kg/m³; 

c) Forro fibra mineral 300 Kg/m³. 



 
54.01.010 – Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor 

normal 

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e 

compactação executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 

execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e 

compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento 

da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

11.18.040 – Lastro de pedra britada 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

10.02.020 – Armadura em tela soldada de aço 

1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e 

colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários 

como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse 

para emendas. 

11.01.130 – Concreto usinado, fck = 25 Mpa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

11.16.020 – Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou 

enchimento 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o 

apiloamento do terreno, quando necessário. 

11.16.220 – Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície 

1) Será medido por área de piso em concreto nivelado e alisado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas apropriadas e a mão de obra 



 
especializada necessária para a execução dos serviços: aplicação de régua vibratória treliçada ou 

régua vibratória simples; aplicação de rodo de corte; flotação; aplicação de rodo de corte; queima 

do piso com a alisadora de concreto simples, ou dupla; e o acabamento final com a utilização de 

desempenos manuais apropriados, resultando num piso acabado com declividade mínima de 0,5%, 

ou conforme indicado em projeto. Não remunera o fornecimento, o lançamento e o adensamento 

do concreto. 

30.04.030 – Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25cm), assentado com 

argamassa mista 

1) Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores de deficiência 

visual, de 25 x 25 cm, com espessura média de 2,5 cm, em várias cores; referência comercial 

Mosaicos Amazonas, Pisos Paulista, Mosaicos Bernardi ou equivalente; cimento, cal hidratada, 

areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para os serviços: preparo e aplicação da 

argamassa mista de assentamento; assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação 

prevista em projeto, sobre superfície regularizada, conforme recomendações dos fabricantes e 

atendendo às exigências das Normas NBR 9457 e NBR 9050. Não remunera os serviços de 

regularização da superfície e rejuntamento do piso. 

5. POSTES DE LED 

5.1 ENTRADA DE ENERGIA 

68.01.600 – Poste de concreto circular, 200 kg, H = 7,00 m 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com carga 

nominal de 200 kg e comprimento de 7,00 m; cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a mão 

-de-obra necessária para a instalação completa do poste. 

101508 – Entrada de energia elétrica, aérea, trifásica, com caixa de sobrepor, cabo de 35 mm² 

e disjuntor DIN 50ª (não incluso o poste de concreto). AF_07/2020_PS 

Utilizar a quantidade de entrada de energia elétrica, aérea, trifásica, com caixa de sobrepor e cabo de 35 

mm², presente no projeto. 

5.2 INFRAESTRUTURA PARA ENTRADA DE ENERGIA 

     12.01.021 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa 

     1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco e 

      a extremidade inferior de apoio da broca (m). 

     2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 

preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 20 cm. 



 
06.02.020 – Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,50 m 

1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 

horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo 

de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

06.12.020 – Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg 

1) Será medido pelo volume de aterro compactado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para execução 

dos serviços de aterro interno, com material existente ou importado, incluindo o apiloamento em 

camadas de 20 cm, com maço de 30 kg e a disposição das sobras. 

11.18.040 – Lastro de pedra britada 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

10.01.040 – Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500Mpa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

10.01.060 - Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600Mpa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

09.01.020 – Forma em madeira comum para fundação 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 

áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 

forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

11.01.130 – Concreto usinado, fck = 25 Mpa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 



 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

11.16.040 – Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 

14.01.020 – Alvenaria de embasamento em tijolo maciço comum 

1) Será medido por volume real, considerando como altura a distância entre o respaldo superior da 

viga baldrame e a cota do piso acabado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para execução de 

alvenaria de embasamento, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19cm; 

assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 

17.02.140 – Emboço desempenado com espuma de poliéster  

1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 

se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária 

para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 

32.16.030 – Impermeabilização em membrama de asfalto modificado com elastômeros, na cor 

preta 

1) Será medido por área de superfície com impermeabilização executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível para moldagem no local, 

monocomponente, compreendendo: 

a) Membrana à base de asfalto modificado com elastômeros dispersos em meio solvente, com as 

características técnicas: 

- Coloração preta, com estabilidade físico-química e elasticidade permanente, aplicação a frio e 

necessidade de proteção mecânica; referência comercial Denverpren da Dever Global, Vedapren 

da Otto Baumgart, Igolflex Preto da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas 

da NBR 13121 e às características técnicas acima descritas; 

b) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, inclusive 

limpeza da superfície. Não remunera o fornecimento e instalação de reforço têxtil sintético, a 

camada separadora e a proteção mecânica final, quando necessário. 

 



 
5.3. SUPRAESTRUTURA PARA ENTRADA DE ENERGIA 

10.01.040 – Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500Mpa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

10.01.060 - Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600Mpa 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos 

no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

14.20.010 – Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 

1) Será medido pelo volume real calculado no projeto de formas dos diversos elementos 

estruturais (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e arame recozido 

para armação; tábua de Quarubarana (´´Erisma uncinatum´´), conhecida também como Cedrinho 

para as formas. Remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 

execução das vergas, contravergas ou pilaretes. 

11.01.130 – Concreto usinado, fck = 25 Mpa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

11.16.060 – Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

     14.04.220 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 19 cm 

     1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

     2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 

     alvenaria de vedação, confeccionada em bloco cerâmico vazado com furo vertical para vedação de 

     19 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas 



 
técnicas: NBR 15270-1. 

17.02.020 – Chapisco  

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 

se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução 

do chapisco. 

17.02.220 – Reboco 

1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 

considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 

execução do reboco. 

33.10.050 – Tinta acrílica em massa, inclusive preparo 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 

m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 

deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, diluente 

(água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou fabricação 

Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação 

Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera 

também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza 

da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 

fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre superfície revestida com massa, 

conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 

5.4 – ILUMINAÇÃO 

41.10.490 – Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, com base, altura 

de 7,00 m 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 7,00 m, em aço 

galvanizado a fogo, com base, chumbadores, porcas e arruelas, para engastar, concreto usinado 

Fck= 20 Mpa; equipamentos e a mão de obra necessária para a instalação completa do poste, 

inclusive a execução da base de concreto para a fixação. 

41.10.400 - Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, com espera para 

uma luminária, altura de 3,00 m 



 
1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de poste telecônico com espera para uma luminária, altura útil 

de 3,00 m, em aço SAE-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para flangear ou 

com prolongamento para engastar, materiais complementares e acessórios e a mão-de-obra 

necessária para a instalação completa do poste, inclusive a execução da base de concreto para a 

fixação; não remunera suporte pendente. 

39.03.174 – Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 0,6/1 kV – isolação em PVC 70°C 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento 

para tensões de 600 V até 1.000 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para 

a enfiação e instalação do cabo. 

39.03.170 – Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 0,6/1 kV – isolação em PVC 70°C 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 

revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento 

para tensões de 600 V até 1.000 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para 

a enfiação e instalação do cabo. 

39.24.152 – Cabo de cobre flexível de 3 x 2,5 mm², isolamento 500 V – isolação PP 70°C 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 

têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação e cobertura em PVC, com baixa emissão 

de fumaça, gases tóxicos e corrosivos, temperatura de 70°C em serviço contínuo; referência 

comercial: cabos Silflex PP 500 V da Sil, cabos Flexicom da cobrecom ou equivalente. Remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a instalação do cabo. Norma NBR NM 280. 

39.04.070 – Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 35 mm² 

1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de 

fios de cobre eletrolítico nu, têmpera mole isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, 

encordoamento classe 2 na bitola especificada; remunera também materiais e a mão-de-obra 

necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

06.02.020 – Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 

1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 

horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo 



 
de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

06.02.020 – Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 

1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 

horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo 

de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

38.13.020 – Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, com 

acessórios 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 50 mm, em polietileno de 

alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes químicos, para 

instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. Remunera também 

a mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; 

conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à 

enfiação, inclusive nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso perigo; referência 

comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não remunera os 

serviços de escavação. 

41.11.440 – Suporte tubular de fixação em poste para 1 luminária tipo pétala 

1) Será medido por unidade de suporte instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de suporte de fixação, tipo tubular de aço carbono, em poste de 

iluminação tipo pétala; referências comerciais: DTS-1-60 da Repume, RCA Lâmpadas, SB-1 Reto 

da Induspar ou equivalente. 

41.11.703 – Luminária pública LED retangular para poste, fluxo luminoso de 14200 a 18000 lm, 

eficiência mínima de 120 lm/W – potência de 100 W/120 W 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de luminária led retangular em poste fixo, composta por led 

IRC>=70, temperatura de cor entre 5.000 K e 6.500 K, fluxo luminoso de 14200 lm até 18000 lm, 

facho luminoso aberto, vida útil >=50.000 h, potência entre 100 W a 120 W, driver multitensão 

compatível com limites mínimo e máximo entre, 90 a 305 V, eficiência mínima 120 lm/W, corpo em 

alumínio com pintura, em várias cores, IP>=66. Não remunera o poste; referência comercial P-702- 

SPXL2508100 SpledLux, LPMI-120 Mepó Ilumina, 7017570/701742/7017571 Osram-Ledvance, 

FLEDSS21-5K-100W Fortlight ou equivalente. Remunera também equipamentos, materiais, 

acessórios e a mão de obra para a instalação completa da luminária. 

41.12.210 – Projetor LED modular, fluxo luminoso de 26294 lm, eficiência mínima de 125 l/W – 

150 W/150 W/200 W 



 
1) Será medido por unidade de projetor instalado (un) 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de projetor LED modular com suporte para fixação, 

com índice de proteção mínimo IP67 no bloco ótico e IP54 no alojamento, índice de proteção IK de 

no mínimo 09, protetor de surto de no mínimo 10 KA, vida útil de no mínimo 50000 horas, com 

eficiência mínima de 125 l/W e fluxo luminoso mínimo de 26294 lm, temperatura de cor 4000 até 

5000K; referências comerciais: CLF-MP200C da Conexled, HRS-200 da H2xtech, RFL180-B502- 

002 da Pulse Led ou equivalente. 

40.02.080 – Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 300 x 300 x 120 mm 

1) Será medido por unidade de caixa de passagem instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 300 x 300 x 120 mm, em 

chapa de aço nº 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e externamente, com tampa 

fixada por meio de parafusos. 

42.05.200 – Haste de aterramento de 5/8” x 2,4 m 

1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e 

revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 254 microns, de 5/8" x 2,4 m; 

referência comercial: PK 0065 da Paraklin, TEL 5814 da Termotécnica ou equivalente; materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da haste. 

42.05.110 – Conector cabo/haste de ¾’ 

1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de conector para cabo / haste de 3/4, corpo em latão natural ou 

estanhado com ferragem em aço galvanizado; referência comercial PK 0058 da Paraklin, PRT-905 

da Paratec ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a 

instalação do conector. 

101632 – Relé fotoelétrico para comando de iluminação externa 1000 W – fornecimento e 

instalação. AF_02/2025 

6. SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

6.1. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

70.02.010 – Sinalização horizontal com tinta vinílica ou acrílica 

1) Será medido por área de pintura executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos necessários para a 

execução dos serviços de demarcação de pavimento com tinta a base de resinas vinílicas ou 

acrílicas, refletorizada com micro esferas de vidro. 

6.2. SINALIZAÇÃO VERTICAL 

70.04.001 – Coluna simples (PP), diâmetro de 2 ½’ e comprimento de 3,6 m 



 
1) Será medido por unidade de coluna instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de coluna simples (PP) com diâmetro de 2 1/2 e comprimento 

de 3,6 m, em chapas de aço carbono com costura, conforme norma NBR 6591, exceto as tampas 

de vedação que serão em PVC, submetidas à galvanização a quente, após as operações de 

furação e soldagem para proteção contra corrosão, devendo ser executada nas partes interna e 

externa das peças, apresentando na superfície uma deposição média de 400 g de zinco por m² e 

de no mínimo 350 g de zinco por m² nas extremidades da peça, com espessura da galvanização de 

no mínimo 0,55 mm, inclusive chapas antigiro. Remunera também materiais complementares e 

acessórios, equipamentos e a mão de obra necessária para a instalação completa da coluna com 

braço projetado, inclusive a execução da base de concreto para a fixação. 

70.03.001 – Placa para sinalização viária em chapa de aço, totalmente refletiva com película 

IA/IA – área até 2,0 m² 

1) Será medido pela área da placa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa de regulamentação, advertência, 

educativa, de orientação turística e de serviços, em chapa de aço tipo NB 1010/1020, com 

espessura de 1,25 mm, bitola 18, ou espessura de 1,50 mm, bitola 16 - ABNT NBR 11904, área até 

2,0 m², totalmente refletiva com película IA/IA - ABNT NBR 14644, com abraçadeira, parafusos e 

porcas para fixação da placa. Não incluso poste para fixação da placa. 

7. EQUIPAMENTOS 

35.20.050 – Conjunto de 4 lixeiras para coleta seletiva, com tampa basculante, capacidade 50 

litros 

1) Será medido unidade de lixeira instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 4 lixeiras em plástico com tampa 

basculante, para coleta seletiva, com suporte para chão em aço galvanizado, capacidade de 50 

litros cada cesto; referência comercial Natural Limp, Lixlimp, Plasbox ou equivalente. 

35.04.140 – Banco em concreto pré-moldado com pés vazados, comprimento 200 cm 

1) Será medido por unidade de banco instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de banco em concreto pré-moldado, com 

os pés vazados, nas medidas 200 x 42 x 47 cm; referência comercial: BV200 da Neo-Rex ou 

equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para a sua fixação. 

34.20.384 – Bicicletário modelo U invertido em tubo circular de aço Ø 2”, com acabamento em 

pintura eletrostática, para fixação chumbado/parafusado 

1) Será medido por unidade de bicicletário instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação do bicicletário modelo U invertido sem emendas 

nas curvas, em tubo circular de aço diâmetro de 2", com 82cm de altura e 78cm de largura, 



 
acabamento com pintura eletrostática, fixação chumbado (com grapas) e/ou parafusado. Remunera 

também materiais acessórios necessários para a instalação completa do bicicletário. 

8. PERGOLADO 

103314 – Instalação de pergolado de madeira, em maçaranduba, angelim ou equivalente da 

região, fixado com concreto sobre piso de concreto existente. AF_11/2021  

  Utilizar a área de projeção em planta do pergolado a ser instalado. 

Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários envolvidos 

diretamente com a instalação do equipamento; - Esta referência leva em consideração o tipo de 

equipamento instalado: pergolado; - Considera-se o material do equipamento: madeira; - 

Considera-se o tipo de fixação: chumbado com concreto; 

EXECUÇÃO - Locação da base do equipamento; - Escavação da vala; - Execução do lastro de brita; 

- Corte e entalhe do pilar de madeira; - Chumbamento da base do pilar de madeira na vala; - Corte, 

posicionamento e fixação com pregos dos pranchões de madeira nos pilares; - Corte, 

posicionamento e fixação com pregos das vigas de madeira nos pranchões; - Reaterro da base do 

equipamento. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Os serviços relacionados e quantificados na planilha orçamentária e memória de cálculo fornecida 

por esta Municipalidade retratam a necessidade do objeto apresentado. 

 

Município de Bastos, em 27 de agosto de 2025. 

 

 

 

Sérgio Masao Hossoya 

Responsável Técnico designado 

CREA nº. 5061329667 

 

De acordo. 

 

 

Kleber Lopes de Sousa 

Prefeito Municipal de Bastos 
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